
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Administrando com as pessoas"

"Altera a Estrutura Administrativa
do Município".

Ione Olarte Caminha, Prefeita Mwúcipal
de Manoel Viana -Rs
Faço saber, em disposto no artigo 56
da Lei Orgânica Municipal, que a
Câmara Mwúcipal aprovou e Eu
sanciono a presente Lei.

Art. 10 -Extingue o cargo de Chefe do Meio .I\mbiente, Padrão CC/F'G 08, da
Secretaria de Saúde, Meio Ambiente e Ação Social.

Ali. 20 -Fica criado no quadro de pessoal da Secretaria de Educação Cultura e
Desporto, o Cargo de Chefe de Oficina, no quadro de cargos em comissão e função
gratifica~ Padrão CC 05.

Art. 30 -Fica criado no quadro de pessoal da Secretaria de Governo, o
Cargo de Chefe de Expediente, no quadro de cargos em comissão e função
gratificada Padrão CC 01.

Art. 40 -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal, ManoeI Viana, (RS) 19 de janeiro de 2001
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